
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECKlf/1’0 N." 076/2006

RECULAMKNIA A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA COM AS

ASSOCIAÇÕES DE ESTUDANTES UNIVERSIIÁRIOS
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUI RAS PROVIDÊNCIAS.

DO

CASSIO MURILO TROVO MIDALGO - Preíeilo Municiptil de Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas alribuições. e considerando o disposto na Lei n° 766/2005. de

18/08/2005. alterada pela Lei if 806/2006. de 02/06/2006:

DECRETA.

Ari. I" - Fica regulamentada a contribuição financeira com as Associações

de Estudantes Universitários do Município de Iporà. através de repasse de recurso no valor de R$

4.600.00 (quatro mil e seiscentos reais) mensais às Associações devidamente constituídas, da

seguinte forma:

Iporaenses de Marechal Cândido Rondon - Valor: R$Associação dos Universitários
(lOO.OO (seiscentos reais)

Associação Universitária de Iporã - Valor: R% 4.000.00 (quatro mil reais)

Ari. 2" - Os repasses só serão viabilizados mediante o cumprimento, pelas

Associações, do Ari. 4“ da Lei \f 766/2005. de 19/08/2Ü05. que se refere a Prestação de Comas.

Ari. 3" - Esle Decreto entra em vigor iia data de sua publicação. Ilcando

revogado o Decreto iC’ I 16/2005. de ()y/ü9/2005.
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